PROJETO DE LEI Nº 3.652,  DE 21 DE MARÇO DE 2012.

Autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste incidente sobre os vencimentos e proventos dos servidores ativos e inativos do Município de Timóteo correspondente a 9,08% (nove inteiros e oito centésimos por cento) a ser pago da seguinte forma:

I – 2,08% (dois inteiros e oito centésimos por cento) a partir de abril de 2012, incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de março de 2012;

II – 2% (dois por cento) a partir de agosto de 2012, incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de julho de 2012;

III – 2% (dois por cento) a partir de dezembro de 2012, incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de novembro de 2012;



Art. 2º - Aplicam-se as disposições desta Lei aos servidores do Executivo Municipal, ocupantes de cargos comissionados e aos contratados por tempo determinado.



Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, __ de ______ de 2012; 47º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 008/2012


Senhor Presidente,


Temos a grata satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, para deliberação do Plenário dessa Augusta Casa Legislativa, o apenso Projeto de Lei que “Autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo.”

Como é de amplo conhecimento, o Sindicato dos servidores e a Administração Municipal vinham se reunindo visando, sobretudo, as negociações em virtude da data-base da categoria, que ocorre no mês de maio de cada exercício.

Nessas reuniões, foi apresentada pela Administração a capacidade de comprometimento do Município com as despesas de pessoal, sobretudo em razão de nossa acentuada queda de arrecadação bem como dos limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ademais, com o impasse surgido durante as negociações e em face da premência da matéria, notadamente em decorrência do calendário eleitoral, a Administração Municipal, preocupada em assegurar aos seus servidores a recomposição da perda salarial correspondente ao ano de 2011, vê-se, agora, na contingência de enviar a respectiva proposição de lei à Câmara Municipal, como forma de viabilizar a concessão do reajuste, contudo, dentro de patamares razoáveis e legais, conforme consubstanciado no projeto em anexo.

Explicando: diz o inciso VIII, do artigo 73, da Lei 9.504/97 que “São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei (180 dias) e até a posse dos eleitos.”

O Calendário Eleitoral estabelecido pelo TSE para as Eleições 2012, Resolução TSE 23.341, de 28/06/2011, (www.tse.jus.br), fixa o dia 10 de abril de 2012 como a data a partir da qual incide a conduta vedada tratada acima.

Isto quer dizer que, a partir do dia 10 de abril de 2012, o Executivo somente poderá conceder ao funcionalismo índice que não exceda à recomposição da perda do poder aquisitivo ao longo do ano de 2012 e, não, do ano anterior, in casu o ano de 2011, cujo índice é de 6.08%.

Mesmo assim, após 10 de abril de 2012, o índice a ser concedido deverá ser o acumulado entre o mês de janeiro de 2012 até o mês de eventual aprovação da Lei que conceder a recomposição, obviamente importando em índice menor que o ora proposto e consubstanciando-se, portanto, em prejuízo ao funcionalismo, o que não deseja a Administração Municipal.

Por extrema cautela e zelo, não obstante, a Procuradoria-Geral do Município recomenda ao Executivo que sancione a presente revisão geral da remuneração, que visa recompor a perda salarial do funcionalismo, até o último dia do mês de março, razão do pedido de URGÊNCIA ao final exorado.

Desta forma, em virtude principalmente da real situação econômico-financeira do Município e em estrita observância aos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, o que nos impossibilita de avançarmos mais, oferecendo aos nossos servidores um percentual maior de reajuste e, ainda, sem perder de vista o calendário eleitoral, esperamos que Vossa Excelência e demais nobres Edis entendam os motivos presentemente expostos, acolhendo favoravelmente nossa iniciativa.

De todo modo, cumpre esclarecer que o presente projeto não está acompanhado da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, em face do que dispõe o § 6º do art. 17 da sobredita Lei de Responsabilidade Fiscal.

Outrossim, solicitando a tramitação do presente projeto em caráter de URGÊNCIA, a teor do disposto no art. 56 da Lei de Organização Municipal, aproveitamos para apresentar-lhes nossos votos de destacado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

Timóteo, 23 de março de 2012

Exmo. Sr.

Douglas Willkys

Presidente da Câmara Municipal de

TIMÓTEO

                                                Ref.: Projeto de Lei nº 3.652/2012.

Senhor Presidente,

De iniciativa do Chefe do Executivo, vem a exame desta Procuradoria, a presente proposição de lei que “Autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo.”

A proposição sob análise, em caráter de urgência, em virtude do calendário eleitoral que fixa o prazo de cento e oitenta dias antes do pleito para que o Executivo Municipal conceda ao funcionalismo qualquer índice de recomposição salarial referente ao período de 2011. 

A matéria em questão concede reajuste aos servidores do Poder Executivo do Município, no percentual total de 9,08% (nove inteiros e oito centésimos por cento)  a ser pago nos meses de abril, agosto e dezembro de 2012 e março e abril de 2013.

Examinada em seus aspectos legais, a matéria de lei em tela não apresenta qualquer óbice que lhe dificulte a regular e normal tramitação. Esta Procuradoria é favorável ao seu prosseguimento até final votação em Plenário.

É o nosso parecer.

HÉLIO WILLIAM CIMINI MARTINS FARIA 

Procurador geral

MENSAGEM Nº 011/2012

Senhor Presidente,

Apresentamos, nesta oportunidade, a Vossa Excelência e aos seus ilustres Pares na Câmara Municipal, em conformidade com o art. 197, III, do seu Regimento Interno, Proposta de Emenda ao Projeto de Lei nº 3.652, de 21/03/2012, que “Autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo”, consubstanciada nos seguintes termos:

O artigo 1º do Projeto de Lei nº 3.652/2012 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste incidente sobre os vencimentos e proventos dos servidores ativos e inativos do Município de Timóteo correspondente a 9,08% (nove inteiros e oito centésimos por cento) a ser pago da seguinte forma:

I – 2,08% (dois inteiros e oito centésimos por cento) a partir de abril de 2012, incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de março de 2012;

II – 2% (dois por cento) a partir de agosto de 2012, incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de julho de 2012;

III – 2% (dois por cento) a partir de dezembro de 2012, incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de novembro de 2012;

IV – 1,50% (um inteiro e cinqüenta centésimos por cento) a partir de março de 2013, incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de fevereiro de 2013;

V – 1,50% (um inteiro e cinqüenta centésimos por cento) a partir de abril de 2013, incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de março de 2013.”

Nesta oportunidade, cumpre esclarecer que não obstante o envio da proposição originária a essa Edilidade, dispondo sobre reajuste no percentual de 6,08, posteriormente, em meio à greve deflagrada pelo Sindicato dos Servidores, a Administração e referida entidade sindical retomaram as negociações, objetivando  por fim ao movimento paredista, ocasião em que foi apresentada contraproposta, já aceita pela categoria, inclusive, acrescentando à proposta original o montante correspondente a 3,0%, a ser pago parceladamente nos meses de março e abril de 2013.

Assim, mantendo o compromisso de valorizarmos sempre nossos servidores, acatando suas justas reivindicações, é que apresentamos a presente Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei nº 3.652/2012, à qual esperamos um acolhimento favorável por parte dos doutos componentes dessa Egrégia Câmara, redundando em sua unânime aprovação.

Ao ensejo, externamos votos da mais elevada estima e do mais destacado apreço.

Atenciosamente

Hamilton Roque Pires

Procurador-Geral

EMENDA Nº 01

Apresentamos ao Projeto de Lei nº 3.652, de de 21 de março de 2012, que “Autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo”, de autoria do Executivo Municipal a  seguinte

emenda:

Dê-se ao Art. 1º a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste incidente sobre os vencimentos e proventos dos servidores ativos e inativos do Município de Timóteo correspondente a 9,08% (nove inteiros e oito centésimos por cento) a ser pago da seguinte forma:

I - 2,08% (dois inteiros e oito centésimos por cento) a partir de abril de 2012, incidente sobre os vencimentos e proventos do mês de março de 2012;

II - 2% (dois por cento) a partir de agosto de 2012, incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de julho de 2012;

III - 2% (dois por cento) a partir de dezembro de 2012, incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de Novembro de 2012.

IV – 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) a partir de março de 2013, incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de fevereiro de 2013;

V – 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) a partir de abril de 2013, incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de março de 2013.”

Sala das Comissões, 29 de março de 2012

José Vespasiano Vespa 

Líder de Bloco

Geraldo Moreira Nanico

Líder de Bloco

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ÉTICA POLÍTICO-ADMINISTRATIVA; EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO E ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 3.652, de 21 de março de 2012

EMENTA: Autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo

AUTORIA: Executivo Municipal

I - RELATORIO

Para exame destas Comissões, o mencionado projeto de lei que  visa a recomposição da perda salarial ao funcionalismo público correspondente ao ano de 2011, no percentual total de 9,08% (nove  inteiros e oito centésimos por cento)  a ser pagos da seguinte forma: 

a) 2,08% (dois inteiros e oito centésimos por cento, a serem pagos no mês de abril de 2012;

b) 2% (dois por cento) no mês de agosto de 2012;

  c)  2% (dois por cento) no mês de dezembro de 2012;

  d) 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) no mês de março  de  2013;

  e) 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) no mês de abril de   2013.

A presente matéria vem acompanhada de mensagem na qual solicita caráter de urgência, em virtude do calendário eleitoral que fixa o dia 10 de abril de 2012, como a data limite para que o Executivo Municipal conceda ao funcionalismo qualquer índice de recomposição salarial referente ao período de 2011. 

II – VOTO DO RELATOR

Mediante exposto, opino pela legalidade da matéria, sendo favorável a sua normal e regular tramitação, desde que apreciada a Emenda de nº 01 ao referido projeto.

III - CONCLUSÃO

Os membros da Comissão por unanimidade, aprovam o parecer desta relatoria, sendo favoráveis à sua aprovação pela Casa. 

É o nosso voto.

Sala das Comissões, 29 de março de 2012

Wanderley Nobre

Relator

DE ACORDO COM O VOTO DA RELATORIA:

 Douglas Willkys                                      Geraldo Moreira Nanico

José Vespasiano Vespa                          Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Keisson Drumond                                    Willian Salim 

José Constantino Coronel                        Virgínia Scarpatti

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.652,  DE 30 DE MARÇO DE 2012.

Autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste incidente sobre os vencimentos e proventos dos servidores ativos e inativos do Município de Timóteo correspondente a 9,08% (nove inteiros e oito centésimos por cento) a ser pago da seguinte forma:

I – 2,08% (dois inteiros e oito centésimos por cento) a partir de abril de 2012, incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de março de 2012;

II – 2% (dois por cento) a partir de agosto de 2012, incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de julho de 2012;

III – 2% (dois por cento) a partir de dezembro de 2012, incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de novembro de 2012;

IV – 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) a partir de março de 2013, incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de fevereiro de 2013;

V – 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) a partir de abril de 2013, incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de março de 2013.



Art. 2º - Aplicam-se as disposições desta Lei aos servidores do Executivo Municipal, ocupantes de cargos comissionados e aos contratados por tempo determinado.



Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 30 de março de 2012

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS  E REDAÇÃO 

Wanderley Nobre

Relator 

PROJETO DE LEI Nº 3.652,  DE 30 DE MARÇO DE 2012.

Autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste incidente sobre os vencimentos e proventos dos servidores ativos e inativos do Município de Timóteo correspondente a 9,08% (nove inteiros e oito centésimos por cento) a ser pago da seguinte forma:

I – 2,08% (dois inteiros e oito centésimos por cento) a partir de abril de 2012, incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de março de 2012;

II – 2% (dois por cento) a partir de agosto de 2012, incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de julho de 2012;

III – 2% (dois por cento) a partir de dezembro de 2012, incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de novembro de 2012;

IV – 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) a partir de março de 2013, incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de fevereiro de 2013;

V – 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) a partir de abril de 2013, incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de março de 2013.



Art. 2º - Aplicam-se as disposições desta Lei aos servidores do Executivo Municipal, ocupantes de cargos comissionados e aos contratados por tempo determinado.



Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de março de 2012

Douglas Willkys

Presidente

José Constantino Coronel

1º Secretário

